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R E Q U E R I M E N T O   Nº  235/2008

CONSIDERANDO as várias reclamações de munícipes e comerciantes, principalmente àqueles que trabalham nas ruas Cel. Joaquim Piza e Barão do Rio Branco, do mau cheiro que exala das cargas de látex transportadas por caminhões abertos;

CONSIDERANDO o forte cheiro que exala dessa carga transportada por esses caminhões, fica por muito tempo incomodando, tanto os serviços dos munícipes como os consumidores;

CONSIDERANDO o idêntico problema que já foi constatado na cidade e foi disciplinado com a lei municipal que solucionou o problema de mau cheiro que exalava de caminhões que transportavam resíduos de açougues, como ossos, que passaram a ser transportados em caminhões fechados, onde praticamente resolveu o problema;

CONSIDERANDO que a mesma medida vem sendo realizada no transporte dessas cargas do tipo látex, resolveria também a reclamação de mau cheiro oriundo desses caminhões;

CONSIDERANDO que em solicitação de intensificação da fiscalização do transporte de látex e resíduos de açougue em caminhões abertos pelas ruas centrais da cidade, o Sr. Prefeito informou a inviabilidade da mesma, por “se tratar de veículo que somente passa pelo Município sem ter dia e horário fixo, e ainda, que para fazer cumprir a lei há necessidade de que a polícia faça a fiscalização do trânsito no sentido de parar esses veículos para averiguação e o Departamento de Fiscalização fazer o seu trabalho”;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao comando da 4ª Companhia da Polícia Militar de Garça, solicitando informar a possibilidade da Corporação colaborar na fiscalização do trânsito de caminhões abertos transportando látex, couro e resíduos de açougues, comunicando o Departamento Municipal de Fiscalização no caso de constatação da circulação, para que assim as leis municipais pertinentes possam ser cumpridas, e os transtornos verificados com esse transporte sejam sanados.

S.Sessões, 6 de maio de 2008.
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